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PONTOS PARA REFORMA DE LEI DE CONCESSÕES E PPPs 

 

O que deveria ser incluído: 

 

1. Dar segurança jurídica ao uso do Fundo de Participação dos Estados – FPE e do FPM – 

Fundo de Participação dos Municípios, assim como todo e qualquer outro fluxo de recursos 

com destinação ou vinculação específica (e.g. fluxo de CIP, fundos da saúde e educação, 

fundo penitenciário) como garantidores firmes de pagamentos públicos (ou seja, sem a 

possibilidade de cancelamento da garantia ou seu descumprimento por ato unilateral da 

Administração), já que esses são, hoje, as principais fontes de receita disponível para vários 

estados e municípios e diante das incertezas geradas por decisão recente do STF. 

 

Como fazer: ajustar artigo 8º da Lei nº 11.079 e incluir as disposições acima mencionadas. Incluir 

ainda a figura da instituição financeira contratada para administrar contas vinculadas ao projeto, 

apenas para confirmar a possibilidade de que tais contas não sejam acessadas por ato unilateral da 

Administração. 

 

Sugestão legislativa: Lei 11.079 – nova redação ao Art. 8º: “As obrigações pecuniárias contraídas 

pela Administração Pública em contrato de parceria público-privada poderão ser garantidas 

mediante: 

I – vinculação de receitas, inclusive aquelas provenientes dos fundos de participação dos Estados 

e Municípios, bem como fundos setoriais, observado o disposto no inciso IV do art. 167 da 

Constituição Federal; (NR) 

II – instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei; 

III – contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam controladas 

pelo Poder Público; 

IV – garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não sejam 

controladas pelo Poder Público; 

V – garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa finalidade; 

VI – outros mecanismos admitidos em lei. 

Parágrafo  § 1o   Os recursos recebidos a título dos fundos de participação dos Estados e 

Municípios, bem como de fundos setoriais, não constituem, para os recebedores de tais recursos, 

receitas de impostos. (NR) 

Parágrafo  § 2o   As garantias poderão ser administradas por meio de contas bancárias vinculadas, 

administradas por instituição financeira independente, com o objetivo de assegurar a 

inacessibilidade dos recursos destinados às garantias para fins distintos daqueles previstos nos 

contratos de garantia.”  

 

2. Estabelecer claramente que os Tribunais de Contas e os Ministério Público só têm poder 

de controle sobre as decisões frontal e pacificamente ilegais dos gestores públicos e das 

agências regulatórias. Sempre que houver alternativas na mesa, deve haver deferência. Da 

mesma forma, proibir expressamente qualquer exame prévio dos documentos licitatórios. 

O exame só poderá ocorrer (i) depois de o edital estar publicado e (ii) depois de o leilão 

concluído. Exceção constitucional de sustar o ato deve ser descrita como situação 

excepcionalíssima de frontal e pacífica ilegalidade e, de todo modo, nunca antes de o edital 

estar publicado. Além disso, vedar expressamente, para os Tribunais de Contas, o início de 
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investigações para responsabilização pessoal de funcionários públicos por atos praticados 

na regulação ou fiscalização dos contratos, salvo em casos em que houver evidência de 

obtenção de benefícios pessoais. 

 

Como fazer: incluir disposição normativa (pode ser nas leis específicas de PPP e Concessão ou 

em norma separada) esclarecendo qual o escopo de atuação dos Tribunais de Contas na análise de 

processos licitatórios de Concessões e PPP, deixando claro que a atuação prévia das cortes de 

contas somente será admissível em caso de inquestionável ilegalidade. 

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]: O controle de atos administrativos deve levar em consideração 

eventual indeterminação legislativa e constitucional sobre o caso concreto. 

§ 1o  Se o direito é silencioso, ambíguo ou permite mais de uma interpretação a respeito do caso 

concreto, impõe-se a deferência às interpretações e escolhas dos gestores públicos e de agências 

reguladoras, desde que razoáveis. 

§ 2o Os órgãos de controle não responsabilizarão agentes públicos por divergência de interpretação 

legislativa ou apenas por discordarem de suas escolhas num cenário de indeterminação legislativa. 

§ 3o A responsabilização pessoal de agentes públicos por atos praticados na regulação ou 

fiscalização dos contratos dependerá da comprovação de obtenção de benefícios pessoais.” 

 

“Art. [--] Os Tribunais de Contas apenas poderão examinar a regularidade de edital de licitação 

após a sua publicação.  

Parágrafo único - Antes da conclusão da licitação e assinatura do contrato, o exame da regularidade 

jurídica de editais de licitação já publicados se limitará a controlar flagrante e direta ilegalidade.” 

 

3. Orientar a atuação dos órgãos de controle para a análise e avaliação dos resultados dos 

contratos de concessões e PPP, permitindo ao gestor público propor inovações na 

estruturação dos projetos, assumindo também os riscos inerentes a essa estruturação. Inibir 

a prática de análise prévia dos estudos de viabilidade, editais e contratos, que hoje é 

frequente entre os tribunais de contas.  

 

Como fazer: inclusão de disposição normativa na linha do que indicado no item 2, acima. 

 

4. Exigir como requisito para a assinatura de contrato de concessão ou PPP a constituição de 

Sociedade de Propósito Específico – SPE, extinguindo a possibilidade de que ele seja 

assinado com um consórcio de empresas ou com empresa que tenha participado sozinha 

da licitação, mas que possua outras atividades empresariais concomitantes. Assim, caso 

um consórcio ou uma empresa isolada, fundo de investimento, fundo de pensão etc. se 

sagre vencedor de uma licitação, deverá constituir uma SPE para assinar o contrato. 

 

Como fazer: alterar o art. 20 da Lei nº 8.987/95 para estabelecer regramento semelhante ao da Lei 

de PPP: “Antes da celebração do contrato de concessão, deverá ser constituída sociedade de 

propósito específico, incumbida de implantar e gerir o objeto da contratação”. 

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]. Antes da celebração do contrato de concessão, deverá ser 

constituída sociedade de propósito específico, incumbida de implantar e gerir o objeto da 

contratação. 
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Parágrafo único. É facultado ao poder concedente em cada caso, desde que previsto no edital e 

devidamente justificado no âmbito do processo administrativo competente, estabelecer situações 

específicas nas quais o disposto no caput deste artigo poderá ser excepcionado.” 

 

5. Atribuir ao poder concedente o risco de variação dos tributos sobre a renda e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, assim como já o é o risco de variação 

dos demais tributos. Afinal, trata-se de um risco que a concessionária não controla. 

Estabelecer que o risco de variação dos tributos é do Poder Concedente em relação a todas 

as receitas auferidas com o empreendimento, especialmente para o que compõe a 

viabilidade econômico-financeira do projeto. 

 

Como fazer: excluir o trecho “Ressalvados os impostos sobre a renda” do §3º, art. 9º da Lei 

nº 8.987/95 e deixar claro que regra é incidente para todas as receitas que compõem a viabilidade 

econômico-financeira do projeto. Em complemento, recomendamos que a nova legislação 

confirme o caráter públicos dos bens imóveis utilizados na concessão (especialmente os bens 

reversíveis), de modo a lhes assegurar a imunidade tributária recíproca estabelecida na 

Constituição Federal. 

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, implicará  

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da concessão. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo é aplicável à criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais capazes de impactar o equilíbrio econômico-financeiro da 

concessão, inclusive sobre as receitas, tarifárias ou não, que componham a viabilidade econômico-

financeira da concessão” 

 

6. Permitir o modelo de contratação em lista para a contratação de consultores para a 

modelagem de concessões e PPPs, assim como de treinamentos e capacitações técnicas 

para gestores públicos, tanto na fase de estruturação quanto de execução, a fim de suprir as 

deficiências técnico-institucionais no setor de infraestrutura. A contratação em lista é 

modelo semelhante à colação, mas com algumas melhorias relevantes em relação a essa 

modalidade. 

 

Como fazer: incluir disposições específicas, seja na lei de PPP, na lei de Concessões ou em norma 

apartada (contanto que com abrangência para qualquer “contrato de parceria”, conceito que 

extrapola esses dois modelos) o regramento específico da contratação em lista. Em termos gerais, 

propomos a redação que havia sido sugerida ao modelo de colação na MP 882, com ajustes, por 

exemplo, para: (a) liberar o modelo de contratação para Estados e Municípios; (b) expandir o 

escopo de contratação para treinamentos e capacitações técnicas para gestores públicos, tanto na 

fase de estruturação quanto de execução dos projetos. 

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]. A União, os Estados e os Municípios, por meio da sua 

Administração direta ou indireta, poderão realizar contratação em lista para elaborar os estudos, 

levantamentos e assessorias necessários a contratos de parcerias, bem como para treinamentos e 
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capacitações técnicas de agentes, tanto na fase de estruturação quanto na fase de execução dos 

projetos. 

§ 1o O processo de contratação em lista observará as seguintes regras e condições: 

 

I- A contratação em lista será realizada por meio do envio de convite a, no mínimo, três 

e, no máximo, cinco profissionais, empresas ou entidades de elevada capacitação 

técnica, selecionados pela Administração contratante; 

II- As minutas dos termos de referência da contratação poderão ser discutidas com 

potenciais proponentes e o mercado antes do início do processo; 

III- Os convites para participar do processo devem estabelecer a forma e o prazo para 

apresentação das propostas e estar acompanhados dos termos de referência da 

contratação; 

IV- Os termos de referência da contratação deverão conter, no mínimo, o escopo dos 

trabalhos, o prazo para entrega dos serviços e a forma de pagamento; 

V-  É dispensada a elaboração e publicação de editais de licitação e minutas de contrato; 

VI- As propostas apresentadas serão julgadas pela composição dos critérios de melhor 

técnica e menor preço, cuja proporção será definida pela Administração Pública, 

considerando a complexidade dos serviços e sua disponibilidade no mercado, sempre 

resguardada sua qualidade; 

VII- Os termos e condições do contrato que não constem do convite, do termo de referência 

ou da proposta poderão ser negociados entre as partes após o julgamento das propostas; 

VIII – A possibilidade de prever fase recursal única após a definição da classificação das propostas. 

7. Incluir, na lei, a permissão para que a concessionária contrate e demita verificadores 

independentes, à ordem do poder concedente ou da agência reguladora, a fim de superar a 

resistência da burocracia a essa contratação que hoje existe. 

 

Como fazer: incluir disposição específica sobre possibilidade de contratação de verificadores 

independentes na concessão diretamente pela concessionária. 

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]. Os contratos de parceria poderão prever e regrar a contratação de 

verificador independente pela concessionária, à ordem do poder concedente ou da agência 

reguladora.” 

 

8. Estabelecer norma para indicar que contratos de concessão ou regulações setoriais podem 

disciplinar a reestruturação dos passivos contratuais de concessões, prevendo a 

possibilidade de o poder concedente realizar plano saneador desses passivos, de modo a 

incentivar a aquisição forçada da concessionária, a transferência da concessão a terceiros 

e a alienação de controle de concessões pelos seus financiadores. Atualmente, existe grande 

receio entre os bancos com relação à possibilidade de assumir o controle da concessionária, 

tendo em vista a forte insegurança quanto à possibilidade de sanear os seus passivos, em 

particular os passivos criados pelo descumprimento do próprio contrato, os chamados 

passivos regulatórios.  

 

Como fazer: inclusão de disposições específicas em norma aplicável aos contratos de parceria de 

um modo geral, disciplinando o tratamento de concessões em momentos de stress. Em linhas 

gerais, necessário regrar que o contrato de concessão disponha sobre o assunto, sobre o 
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reconhecimento da situação de stress, a possibilidade de saneamento da concessão e as hipóteses 

de que a concessão seja assumida por terceiro (financiador ou para quem este alienar a concessão) 

com propósito de sanear os passivos e regularizar a operação/investimentos. 

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]. O contrato de parceria deverá estabelecer regras que disciplinem 

a reestruturação e o saneamento de eventuais passivos contratuais, com o objetivo de enfrentar 

situações de dificuldade na execução contratual e viabilizar a continuidade da parceria, inclusive 

pela assunção da parceria por seus financiadores, transferência ou alienação a terceiros.” 

 

9. Prever a “outorga carimbada”, ou seja, a possibilidade de que o poder concedente destine 

as receitas geradas por privatizações e concessões comuns para novos investimentos em 

infraestrutura, por exemplo: em garantias públicas para PPPs, na expansão de contratos já 

existentes, para realizar aportes em projetos nos quais esse instrumento seja imprescindível 

ou para realizar outras formas de investimento em infraestrutura. 

 

Como fazer: inclusão de disposição específica sobre a constituição dessas reservas de outorga 

para fins de investimento ou garantia no setor em que realizado o projeto. 

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]. Os valores pagos a título de outorga no âmbito de contratos de 

parceria poderão ser, no todo ou em parte, vinculados à realização de investimentos em 

infraestrutura, no segmento ao qual o objeto da concessão pertença ou para o pagamento de 

indenizações devidas a outra concessionária ou seus financiadores, devendo o poder concedente, 

para qualquer das hipóteses, prever tal destinação em edital e, conforme pertinente, em contrato.” 

 

10. Permitir expressamente que seja levada à arbitragem a questão da extinção de contratos de 

concessões ou PPPs, a fim de permitir aos investidores que recebam a indenização devida 

em tempo e no valor adequado.  

 

Como fazer: alterar art. 39 da Lei nº 8.987/95 para abrir a possibilidade de extinção por arbitragem 

ou judiciário, a dependente do que disposto no Contrato de Concessão. Também inserir disposição 

abrindo a possibilidade de a Administração pactuar que todas as matérias concernentes à 

concessão/PPP possam ser resolvidas por procedimento arbitral. 

 

Sugestão legislativa: “Art. [--] Fica a Administração Pública autorizada a dirimir todos os 

eventuais conflitos decorrentes de contratos de parcerias por meio de arbitragem.” 

 

11. Permitir expressamente que (a) o aporte de recursos seja critério de licitação; (b) o aporte 

de recursos seja usado em concessão comum; e (c) que qualquer outra variável financeira 

do projeto possa ser adotada como critério de julgamento de licitação. 

 

Como fazer: acrescentar disposição na Lei de Concessões para permitir que aporte de recursos 

seja aplicável nesses contratos também, além de incluir disposição genérica para ambos os 

modelos, indicando a possibilidade de realização de licitação com fundamento em qualquer 

variável com impactos econômicos e/ou financeiros do contrato. Também esclarecer que o aporte 

de recursos não compõe receita passível de tributação por ISS. 
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Sugestão legislativa: Inclusão de dispositivo na Lei nº 11.079/04: “Art. 12 (...) II (...) c) menor 

valor do aporte de recursos a ser pago pela Administração Pública.” (NR) 

 

Inclusão de dispositivos na Lei nº 8.987/95: “Art. 15. (...) VIII - menor valor do aporte de recursos 

a ser pago pela Administração Pública.” (NR) 

 

Novo texto: “Art. [--]. Aplicam-se às concessões comuns, regidas pela Lei nº 8.987/95, o disposto 

nos §§ 2º ao 12º, do art. 6º da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, referente à possibilidade 

de previsão de aporte de recursos em favor do parceiro privado para a realização de obras e 

aquisição de bens reversíveis.” 

 

12. Prever expressamente que as alterações contratuais nas concessões e PPPs, especialmente 

para inserção de novos investimentos, não se submetem aos limites quantitativos previstos 

no art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Como fazer: inclusão de disposição específica sobre o tema, na linha do art. 22, da Lei 

nº 13.448/17, deixando claro que para todos os contratos de concessão e PPP existentes e 

vindouros, a limitação da Lei nº 8.666/93 não é aplicável. Muito embora entendemos que esta já 

foi a pretensão da Lei 13.448/17, ainda há dúvidas sobre as amplitudes federativa e temporal dos 

dispositivo, que a proposta visa a dirimir.  

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]. O art. 22 da Lei 13.448/2017 aplica-se aos contratos de parceria 

conforme definidos pelo art. 1º § 2º da Lei 13.334/2016, de todos as esferas federativas, inclusive 

os contratos de parceria já em vigor.” 

 

13. Pacificar questões sobre processos de elaboração de estudos pela iniciativa privada 

(eliminar nomenclaturas distintas e pacificar processo simples, indicar forma de calcular 

o valor devido pelos estudos e permitir a autorização exclusiva, independentemente da 

possibilidade de participação na futura licitação. Ressaltar que as autorizações, atos 

discricionários, gozam de flexibilidade e, portanto, poderão depender da maturidade do 

setor, do projeto e das condições da administração pública. Assim, ela fará escolhas sobre 

ser exclusiva ou não). 

 

Como fazer: incluir capítulo específico na legislação – com aplicabilidade para todos os contratos 

de parceria (conceito de contrato de parceria pode ser extraído da Lei nº 13.334/16, art. 1º, §2º) – 

no qual se discipline de forma única aspectos gerais dos procedimentos de elaboração de estudos 

pela iniciativa privada. Sugestão de: (i) excluir nomenclaturas distintas, esclarecendo que 

procedimentos podem ser iniciados pelo Estado ou pela iniciativa privada; (ii) permitir autorização 

exclusiva com objetivo de privilegiar eficiência ou buscar atuação especializada na estruturação 

de projetos mais complexos – nestes casos, o dever de divulgação de todos os estudos realizados 

será mais explícito – e também permitir que quem elaborar estudos poderá participar da licitação, 

mesmo que autorizado com exclusividade; (iii) regrar o ressarcimentos dos estudos, para evitar 

discussões de valoração e tributação; (iv) estabelecer que decisões sobre modelagem, ainda que 

decorrentes de estudos pela iniciativa privada, não se assemelham a processo licitatório, não 

cabendo falar em recursos das decisões ou critérios de julgamento dos estudos de forma muito 

detalhada – a própria justificativa da modelagem do projeto já é suficiente. 
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Sugestão legislativa: “Art. [--] O procedimento de manifestação de interesse para fins de 

autorização para elaborar estudos, levantamentos e análises para projetos de parcerias não se 

confunde com procedimento licitatório para sua contratação.   

§ 1O Caberá à Administração Pública decidir sobre a conveniência de conferir autorização 

exclusiva para elaborar estudos, levantamentos e análises para projetos de parcerias, considerando 

o contexto dos agentes envolvidos e as características do projeto, tais como a maturidade do setor. 

§ 2o O autorizado a elaborar estudos, levantamentos e análises para projetos de parcerias poderá 

participar do procedimento licitatório para a contratação deste projeto, inclusive na hipótese de 

autorização exclusiva.” 

 

14. Disciplinar o que deve ser disponibilizado a partir da publicação do edital de uma licitação 

em projetos de parceria, exigindo ampla divulgação dos estudos de viabilidade técnica, 

econômico-financeira, ambiental e jurídicos. Atribuir à Administração ampla flexibilidade 

sobre a decisão de divulgar ou não os estudos, materiais e levantamentos a antes da 

publicação do edital. 

 

Como fazer: estabelecer disciplina nas leis de PPP e concessão ou em norma apartada, indicando 

que a Administração deverá divulgar documentos e informações necessários para a: (a) clara 

identificação do objeto da concessão; (b) especificação dos investimentos a serem realizados em 

níveis suficientes para a precificação da proposta; (c) especificação das atividades a serem 

obrigatoriamente desempenhadas pelo concessionário, com recomendação para a ampla 

divulgação de estudos referenciais.  

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]. Quando da publicação do edital de licitação para contratação de 

concessões, a Administração Pública deverá divulgar informações suficientes para permitir aos 

interessados a clara identificação do objeto da concessão, a especificação dos investimentos a 

serem realizados em níveis suficientes para a precificação de suas eventuais propostas e a 

especificação das atividades a serem obrigatoriamente desempenhadas pelo concessionário. 

 

Parágrafo único. A demonstração das informações indicadas no caput poderá ser realizada pela 

divulgação, pela Administração Pública, dos estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira, 

ambiental, jurídica, investigações e projetos realizados e efetivamente utilizados para fins de 

estruturação da concessão a ser licitada.” 

 

15. Eliminar conceito de serviço público e de tarifa como características inerentes à concessão. 

Tratar concessão como empreendimento, cujas espécies se limitam a concessão comum, 

concessão administrativa e concessão patrocinada. Eliminar concessão de serviço público, 

concessão de obra pública, concessão de uso, etc. 

 

Como fazer: ajustar pontualmente as leis de concessão e PPP para excluir a necessária vinculação 

com serviço público ou obra pública. Também excluir a necessária remuneração por tarifa para 

concessões comuns e patrocinadas. Incluir disposição legislativa específica para esclarecer o 

conceito de concessão como empreendimento no qual o concessionário será remunerado pela 

execução de serviços e realização de investimentos no longo prazo, geralmente a partir da fruição 

das atividades desempenhadas no âmbito da própria concessão.  
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Sugestão legislativa: “Art. [--]. Considera-se concessão comum o contrato por meio do qual a 

Administração Pública delega à iniciativa privada, mediante licitação, a realização de atividades, 

prestação de serviços, exploração de bens ou direitos, cabendo à concessionária obter sua 

remuneração diretamente da exploração do objeto da concessão, nos termos estabelecidos em 

contrato.” 

 

16. Afastar a necessidade de lei autorizativa para concessões e PPPs. 

 

Como fazer: incluir disposição legislativa expressa indicando que a existência de legislação geral 

afasta a discussão sobre necessidade de leis específicas para autorizar o desenvolvimento de 

projetos. 

 

Sugestão legislativa: Revogar §3º do art. 10 da Lei nº 11.079/04. 

 

“Art. [--]. A contratação de concessões e parcerias público-privadas prescinde da edição de 

legislação autorizativa específica.” 

 

17. Eliminar a necessidade de aprovação do projeto de concessão ou PPP no Ministério para 

efeito de autorização para debêntures de infraestrutura. 

 

Como fazer: alterar art. 2º da Lei nº 12.431 para deixar claro que são considerados prioritários, 

para os fins da emissão de debêntures de infraestrutura, todos os projetos realizados em qualquer 

nível da federação, na forma de concessões e PPP. 

 

Sugestão legislativa: Nova redação ao §1º-A, do art. 2º da Lei nº 12.431/11: “Art. 2º (...) §1º-A. 

As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, permissionária, 

autorizatária ou arrendatária em projetos da União, dos Estados ou dos Municípios, constituídas 

sob a forma de sociedade por ações, para captar recursos com vistas em implementar projetos de 

investimento na área de infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação também fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o 

disposto no § 1º.” (NR) 

 

18. Eliminar barreira de priorização de setores para FIP-IE. 

 

Como fazer: alterar  art. 1º da Lei nº 11.478 para deixar claro que são considerados prioritários 

para os fins do reconhecimento de FIP-IE todos os projetos, em qualquer nível da federação, 

desenvolvidos sob a forma de concessão ou PPP. 

 

Sugestão legislativa: Inclusão de dispositivo na Lei nº 11.478/07: “Art. 1º. (...) §1º-B. Além dos 

dispositivos previstos no § 1º, consideram-se novos os projetos contratados na forma de 

concessões ou parcerias público-privadas, de qualquer natureza e em qualquer nível da federação.” 

 

19. Conferir expressamente à administração a possibilidade de não exigir qualificações 

técnicas do licitante para fins de participação no leilão. 
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Como fazer: incluir disposição específica na lei de Concessões, de PPP ou em texto apartado, 

disciplinando a flexibilização dos critérios de qualificação para licitações desses projetos, 

deixando claro que os critérios da legislação geral de licitações são meramente referenciais, mas 

que a Administração devem buscar a melhor forma de admitir a participação de licitantes, de 

acordo com critérios que entender aplicáveis a cada caso, podendo, inclusive, entender 

desnecessária alguma forma de comprovação de qualificação técnica ou econômico-financeira. 

Idem para questão de garantia de proposta e execução, que atualmente é entendida como 

decorrente de rol exemplificativo a ser escolhido pelo licitante e contratado. 

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]. Caberá à Administração Pública adequar os critérios referenciais 

de participação em licitações constantes da Lei 8.666/1993, ou legislação que a substitua, às 

caraterísticas dos projetos de parcerias, restando autorizada inclusive a não exigir comprovação de 

qualificação técnica. 

§ 1o  Caberá à Administração Pública adequar o rol referencial de garantias de proposta e de 

execução contratual às caraterísticas dos projetos de parcerias, restando autorizada inclusive a 

definir quais garantias poderão ser oferecidas pelo licitante e contratado.” 

 

20. Permitir expressamente que o contrato estipule valor teto de danos e multas que seriam 

descontados do montante da indenização devida ao concessionário na hipótese de 

caducidade. 

 

Como fazer: incluir disposição específica sobre o tema na Lei nº 8.987/95. 

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]. O contrato de parcerias poderá estabelecer limites para o montante 

de multas e danos causados pela concessionária a ser descontado de indenização devida pelo poder 

concedente em extinção antecipada do contrato, inclusive na hipótese caducidade.” 

 

21. Permitir expressamente que o contrato estabeleça obrigações ao Poder Concedente cuja 

inércia implique silêncio positivo. 

 

Como fazer: incluir disposição expressa na Lei de PPP, Concessões ou em texto apartado, com a 

disciplina do silêncio positivo. 

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]. O contrato de parcerias poderá estabelecer obrigações ao poder 

concedente cuja inércia no seu cumprimento ou silêncio em se manifestar implique anuência 

tácita.” 

 

22. Proibir que os efeitos do regime de recuperação judicial sejam aplicável às concessionárias, 

de modo a dificultar a gestão ou execução da concessão. 

 

Como fazer: incluir disposição expressa na Lei de PPP, Concessões ou em texto apartado, com 

essa disciplina indicando que no caso de um acionista da SPE entrar em regime de Recuperação 

Judicial, deverá alienar sua participação no empreendimento sob o regime de Unidade Produtiva 

Isolada, na forma da Lei de Recuperação de Empresas. 
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Sugestão legislativa: “Art. [--]. Não se aplicam às empresas titulares de contratos de concessão, 

o regime de recuperação previsto na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

 

Parágrafo único. No caso de recuperação extrajudicial ou judicial de acionista da concessionária, 

o plano de recuperação deverá considerar a alienação da respectiva participação societária ou 

transferência da concessão, conforme pertinente, preferencialmente na forma de unidades 

produtivas isoladas, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.” 

 

23. Estabelecer expressamente que a transferência da concessão deve ser compreendida 

enquanto cessão contratual, inclusive para fins de limitar a sucessão de passivos 

societários. 

 

Como fazer: disciplinar no art. 27 da Lei nº 8.987/95 o regime da transferência da concessão, com 

manutenção dos passivos da concessionária anterior, sem contaminação do ativo transferido. 

 

Sugestão legislativa: Lei 8.987 – nova redação ao art. 27. “Art. 27. A transferência de concessão 

ou do controle societário da concessionária sem prévia anuência do poder concedente implicará a 

caducidade da concessão. 

§ 1º Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o pretendente deverá:  

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 

fiscal necessárias à assunção do serviço, as quais deverão ser compatíveis e proporcionais ao 

estágio de execução da parceria (NR); e 

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. 

§ 2º A transferência da concessão opera-se pela cessão da posição contratual da concessionária, de 

modo a limitar a sucessão de passivos, especialmente de natureza societária, tributária e trabalhista. 

(NR)  

§ 3º A decisão administrativa de anuência à transferência de concessão ou do controle societário 

da concessionária é ato vinculado, sempre que presentes os requisitos legais e contratuais.” (NR) 

 

24. Permitir expressamente que a outorga seja considerada investimento para cálculo da 

indenização na hipótese de extinção antecipada. 

 

Como fazer: disciplinar esse ponto na Lei nº 8.987/95. 

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]. Os valores pagos a título de outorga pela concessionária ao poder 

concedente, no âmbito de contratos de concessão, deverão ser considerados para os fins do cálculo 

de indenizações devidas na hipótese de extinção antecipada da concessão.” 

 

 

25. Impedir a cobrança de IPTU sobre áreas exploradas mediante qualquer espécie de parceria. 

Existem atualmente diversas iniciativas por parte de Municípios que buscam autuar áreas 

concessionadas para cobrança de IPTU. Esse fenômeno não apenas onera o usuário e o 

contribuinte - vez que contempla gastos na modelagem econômica sobre os quais ainda 

incide a rentabilidade da concessionária – mas também representa um dispêndio 

ineficiente, na medida em que são recursos pagos, em ultima medida, pela 

Administração/usuário para a própria Administração, ainda que em outra esfera federativa. 
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Na prática, a cobrança de IPTU sobre parcerias pode inviabilizar uma série de projetos de 

menor porte. 

 

Sugestão legislativa: “Art. [--]. Aos bens imóveis de propriedade da Administração Pública, 

utilizados pela concessionária no âmbito de um contrato de parceria, aplica-se, para todos os fins, 

inclusive tributários, o regime dos bens públicos de titularidade da Administração.” 

 

O que não deve ser feito/ incluído: 

 

1. Não incluir o modelo de concessão por adesão; afinal, estudos para a realização de 

concessões baseiam-se nas particularidades de cada projeto. Não é possível estender 

automaticamente as conclusões desses estudos e, logo, a minuta de edital e de contrato, a 

outros projetos. 

 

2. Não retirar a exigência, para a publicação de editais de PPPs, de prévia análise da 

compatibilidade dos pagamentos públicos com o limite da dívida e de endividamento, 

diante das necessidades de responsabilidade fiscal. 

 

3. Não incluir as regras sobre o regime fiscal aplicável ao aporte de recursos de PPPs, em 

particular, o Art. 6º, §§3º, 4º e 6º, da Lei 11.079/04. Desde então, já houve mudança no 

regime tributário para sua adequação às novas regras e práticas contábeis. Incluir essas 

regras geraria incerteza sobre qual o regime tributário incidente sobre esses aportes. 

 

4. Não incluir regras da legislação setorial – por exemplo, sobre o setor de transportes ou de 

energia elétrica. 

 

5. Evitar a positivação de práticas, na medida em que melhores práticas devem ser induzidas 

no mercado e ao positivá-las corremos o risco de se tornarem ultrapassadas ou serem 

aplicadas indiscriminadamente. 

 

6. Evitar o tratamento de especificidades, na medida em que detalhar questões muito 

específicas na lei pode levar a interpretações ruins, seja para fomentar um formalismo 

exagerado (restringindo outras leituras ou alternativas), seja pelo risco da lei se tornar 

ultrapassada. 
 

***** 
 


